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Partes Procurador/Terceiro vinculado

CACIEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (AUTOR) LUDIMILA OLIVEIRA DA LUZ (ADVOGADO)

FUNCHAL LTDA (AUTOR) FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA

(ADVOGADO)

HUGO BATISTA DE CASTRO (ADVOGADO)

BANCO  FIBRA  S/A (AUTOR) PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES (ADVOGADO)

WARAPURA VILLA ENTREPRENEURS, LLC (AUTOR) CLARA MOREIRA AZZONI (ADVOGADO)

THOMAS BENES FELSBERG (ADVOGADO)

LUAMAR SEPULVEDA SANTANA registrado(a) civilmente

como LUAMAR SEPULVEDA FERREIRA NUNES

(ADVOGADO)

PLANSERVICE ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA

(AUTOR)

HARMATTAN LTDA. (REU) RODOLFO ELIAS CARVALHO QUADROS BARROS

registrado(a) civilmente como RODOLFO ELIAS

CARVALHO QUADROS BARROS (ADVOGADO)

RENATA CALIXTO ANDRADE (ADVOGADO)
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SENTENÇA

Autos no 617-79.2009

Autor: Caciel Indústria e Comércio Ltda

Réu: Harmattan Ltda

O autor ingressou com o presente pedido de falência do
réu aduzindo que é credor dele na quantia de líquida e certa de R$
1.099.826,29 representada por duplicata trazida aos autos, não
paga e devidamente protestada.

Requer,a faÍência4do.réu. I

Comia iniciaLanexou 'dàcumentos.

D réu. devidamente citado, contestou
como se vê'i certidão de'fls. 103.

Éobreverelatóriot
Decido.

fora do prazo,

O réu deixou trnscorrer em branco o prazo para
resposta, assim, decreto sua revelia e aplicando os efeito deste
instituto aceito como verdadeirôs os fato narrados na petição
inicial.

i,z "'i. L:L(T1_J '' LI I ij \ L -I I I J.

Ante o exposfo,/dcIaro' bàrta Íoje, às 9:00 horas, a
falência do réu fixando su termp leal 1no exagésimo (600) dia
anterior à data do protesto(dia2OI07I.Q09) ,/

Marco o prazo dé quinze (15) dias para as habilitações
de crédito.

Nomeio administrador judicial o requerente e assino-lhe
o prazo de quarenta e oito (48) horas para o compromisso.

Diligencie o cartório:

a) as providências do art. 99da Lei de Falências

//T
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b) a lacração do estabelecimento, por Oficial de Justiça, com
ciência ao Dr. Curador;

c) a arrecadação urgente, com a presença do MP;

d) em tomar das declarações do falido por termo, na forma do art.
104 da Lei de Falências.

Itacaré, 09/11.

EDUAØGUERREIRO
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VOLUÇAO AUTOS'

sta dat IQØ me entregue eSteS )utOF

pk(e) ( ) MM. /J3t() dc Di

(
) Dr.)

romotor(a) de
Jus.a c

ç -r r:oiistaf iavrO
ete termo.
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L1.' _! fl\tflfl'.CERTPÂO
ertifico qe nea

O referiO é yerdade e

tacaré-BA

cnDÃP
Certifico que nesta data_O 0 !2 it
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O rcié vedde edou fé.
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